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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO





TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2296/09
PREGÃO Nº 01/10 – AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS DE USO PERMANENTE

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SR. ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e do disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o Decreto Municipal nº 1.662/06 no art. 6º inciso III, HOMOLOGA o resultado da licitação, onde a Sra. Pregoeira adjudicou os objetos da licitação descritos no anexo I do edital e mapa de lances, às licitantes: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA, os seguintes itens: 05 – valor unitário de R$ 909,00; total de R$ 1.818,00 -  09 – valor unitário de R$ 36,90 - total de R$1.845,00 e NOVA KAKITU’S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME – os seguintes itens: 02 – valor unitário 143,00- total de R$ 1.716,00, 03 -valor unitário de R$ 256,00 – total de R$ 1536,00; 04 - valor unitário de R$ 239,16 – total de R$ 1.434,96; 07 - valor unitário de R$ 605,00 – valor total de R$ 2.420,00; 08 - valor unitário de R$ 169,00 – total de R$ 1.014,00; 10 - valor unitário de R$ 272,50 – total de R$ 2.725,00.
Rio Grande da Serra, 27 de Maio de 2010

ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA
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